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AVISO DE SUSPENSÃO

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EBSERH, filial HU-UFPI, UASG 155008, neste
ato representada pelo Superintendente Dr. José Miguel Luz Parente,
em atendimento a liminar da 5ª Vara Federal, Proc nº 1002351-
93.2017.4.01.4000, resolve tornar sem efeito a penalidade de
suspensão temporária de licitar e contratar com a União aplicada à
empresa VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES, CNPJ 08.432.330/0001-68, publicada no DOU,
Seção 3, página 39, de 09 de novembro de 2017.

Em 2 de março de 2018.
JOSE MIGUEL LUZ PARENTE

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO

E D I TA L

Considerando não ter havido manifestação da empresa MW
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, em resposta à Notificação, recebida
em 28 de março de 2017, conforme certificado de entrega dos
Correios - objeto nº SG147606555BR - constante nos autos, na qual
a empresa foi cientificada da inexecução total do empenho
2017NE800197, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2016 e Ata de
Registro de Preços nº 06/2016, celebrada entre a empresa supracitada
e a Fundação Joaquim Nabuco, oriundos do Processo FUNDAJ nº
23101000043/2016-28, bem como pela não localização da empresa
nos endereços apresentados nos autos (sede, filial e do representante
legal - Senhor Walmir Gomes da Fonseca, qual seja: Rua Amália
Bernardino de Souza, 710, apto. 104. Boa Viagem. Recife/PE. CEP:
51021-150) para a entrega da Intimação e da Decisão subsequentes à
Notificação, decido pela aplicação das penalidades de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor global da Ata, sendo o montante de R$
11.816,60 (onze mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos)
e pelo impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de
02 (dois) anos, conforme descrito na cláusula 16 - Das Sanções
Administrativas do Edital do pregão em tela, corroborando com o
previsto nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. Intime-se a empresa,
não só desta decisão, como também para que providencie o
recolhimento ao erário o valor da multa acima, sob a pena de
inscrição do débito na dívida ativa e posterior ajuizamento da
competente ação de execução. Em caso de completo desacordo com
as razões exaradas pela Administração na composição da motivação
do Ato Administrativo que resultou na presente intimação, deverá a
intimada ingressar com o competente recurso administrativo, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta decisão,
para ser apreciado pela instância superior da Fundação Joaquim
Nabuco, qual seja, a Presidência. Caso fique comprovada a latente
má-fé da empresa ao ingressar com defesa administrativa, como no
caso de falta de arcabouço legal ou jurídico capaz de elidir a
responsabilidade no retro Processo Administrativo, caberão outras
penalidades previstas em Lei e no instrumento editalício, com o
escopo-mor de salvaguardar o patrimônio publico.

Recife, 1º de março de 2018.
IVETE JUREMA ESTEVES LACERDA

Diretora de Planejamento e Administração da
Fundação joaquim Nabuco

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a VISÃO
MUNDIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.732.628/0001-47.
Objetivo: proporcionar estágio obrigatório ou não obrigatório aos
alunos regularmente matriculados e que venham frequentando
efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5
anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura:
26/02/2018. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de
Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e
Danúbia Maria de Carvalho Fernandes, Gerente de Recursos
Humanos da VISÃO MUNDIAL.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a MÉLIUZ
VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO VIRTUAL S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.110.585/0001-07. Objetivo: proporcionar
estágio obrigatório ou não obrigatório aos alunos regularmente
matriculados e que venham frequentando efetivamente cursos da
UNIVERSIDADE, visando à complementação do ensino e da
aprendizagem, constituindo-se em instrumento de integração em
termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de
assinatura. Data da Assinatura: 26/02/2018. Assinado por: David
Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas, e André de Souza Pedralho, Desenvolvedor
Líder da MÉLIUZ VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO VIRTUAL
S.A..

Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES/AM,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 034.028.316/0003-75. Objetivo:
proporcionar estágio obrigatório ou não obrigatório aos alunos
regularmente matriculados e que venham frequentando
efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5
anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura:
26/02/2018. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de
Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e
Antonia Rebouças de Oliveira, Superintendente Estadual de
Operações/ECT/AM.

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
GESTÃO - SEMAD, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.312.641/0001-32. Objetivo: proporcionar estágio obrigatório ou
não obrigatório aos alunos regularmente matriculados e que
venham frequentando efetivamente cursos da UNIVERSIDADE,
visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de
treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e
social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura.
Data da Assinatura: 26/02/2018. Assinado por: David Lopes Neto,
Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal do
Amazonas, e Luiza Maria Bessa Rebelo, Secretária Municipal de
Administração, Planejamento e Gestão.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e o CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55. Objetivo: proporcionar
estágio obrigatório ou não obrigatório aos alunos regularmente
matriculados e que venham frequentando efetivamente cursos da
UNIVERSIDADE, visando à complementação do ensino e da
aprendizagem, constituindo-se em instrumento de integração em
termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de
assinatura. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino
de Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e Cláudio
José L. Ferreira, pelo CIEE.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio celebrado entre a
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e a LUANDRE LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.711.035/0001-07. Objetivo:
proporcionar estágio obrigatório ou não obrigatório aos alunos
regularmente matriculados e que venham frequentando
efetivamente cursos da UNIVERSIDADE, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5
anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura:
26/02/2018. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de
Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e
Andre Gustavo Baeta Medina, Sócio-Presidente da LUANDRE
LT D A .

EDITAL Nº 17, DE 2 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTO S

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à contratação de PROFESSORES
SUBSTITUTOS, em caráter temporário, para atender demandas de Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior. Este certame é regido pelos seguintes instrumentos normativos: Lei nº 8.745/93 e suas alterações;
Decreto nº 6.975/2009; Decreto nº 7.485/2011, atualizado pelo Decreto nº 8.259/2014; Portaria MEC nº 243 de 03/03/11, publicada no DOU em 04/03/11; Portaria Interministerial nº 313, de 04/08/2015, publicada no
DOU em 05/08/2015; Lei nº 12.772/2012 e suas alterações; Orientação Normativa SRH - MP nº 05 de 28/10/2009; Resolução nº 002/2004 e Resolução 008/2009, ambas do Conselho Universitário da Universidade
Federal do Amazonas.

1. DAS VAGAS
O presente processo seletivo é destinado à contratação de 28 (vinte e oito) Professores Substitutos para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. As especificações das vagas estão

dispostas no ANEXO I deste Edital.
2. DO Período, Horário E LOCAIS DE INSCRIÇÃO.
2.1. Período: 05/03/2018 a 16/03/2018
2.2. Horário: Das 9h às 11h e das 14h às 17h
2.3. Locais de Inscrição: As inscrições serão realizadas diretamente nas secretarias das Unidades Acadêmicas ofertantes das vagas. Os endereços de cada Unidade Acadêmica, bem como seus respectivos

contatos, constam do ANEXO II deste Edital.
2.4. Inscrições por SEDEX: Também serão aceitas inscrições via SEDEX ou qualquer outro serviço de entrega rápida disponível na localidade do candidato, desde que o pagamento da taxa de inscrição e a

data da postagem tenham sido comprovadamente efetuados até o dia 16/03/2018, e enviadas exclusivamente para o endereço da Unidade Acadêmica ofertante da vaga a que o candidato pretende concorrer. No envelope
deverá constar o nome da Unidade Acadêmica e o respectivo Departamento (quando houver) para evitar o extravio da documentação e/ou o atraso no seu recebimento. Os candidatos que realizarem inscrição via SEDEX
deverão ainda encaminhar a cópia do comprovante de postagem para o e-mail da respectiva Unidade Acadêmica (ANEXO II), até o dia 16/03/2018, para ciência e acompanhamento.

3. Da Documentação Exigida no Ato da Inscrição
3.1. Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá entregar diretamente nos locais de inscrição, ou encaminhar através do serviço de entrega rápida de sua preferência, a seguinte documentação:
I. Requerimento de Inscrição dirigido ao Coordenador do Processo Seletivo Simplificado da Unidade Acadêmica, disponível no endereço eletrônico http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo

Seletivo".
II. Currículo em 01 (uma) via impressa, preenchido preferencialmente na Plataforma Lattes (lattes.cnpq.br), contendo a relação dos títulos do candidato;
III. Cópia do CPF (não é necessário autenticar em cartório);
IV. Cópia de Documento Oficial de Identidade com foto (necessário autenticar em cartório): Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; Carteiras expedidas

pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por Lei Federal, valam como identidade; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteiras Funcionais do Ministério Público e
Magistratura; Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valam como identidade; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).

V. Comprovante de pagamento do valor da inscrição (GRU) ou comprovante de isenção (apenas aos candidatos que tiverem pedido de isenção deferido). Para os candidatos com pedido de isenção, é válido
como comprovante de isenção o resultado oficial disponibilizado no endereço eletrônico do item I.

3.2. As informações prestadas no Formulário de Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Fundação Universidade do Amazonas do direito de excluir do certame aquele
que o preencher com dados incorretos, incompletos ou rasurados, bem como se constatado, a qualquer momento, que os dados fornecidos são inverídicos.

3.3. Será indeferido o pedido de inscrição:
3.3.1. Apresentado intempestivamente;

Clecio
Riscado
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3.3.2. Encaminhado sem a observância dos requisitos constantes no item 3 desse edital, ainda que solicitada dentro do prazo previsto neste Edital.
4. do VALOR DA INSCRIÇÃO e DAS INSTRUÇÕES para a EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
4.1. A inscrição no processo seletivo simplificado variará de acordo com a titulação exigida para a área de conhecimento a que o candidato pretende concorrer e a respectiva carga horária de trabalho, conforme

tabela abaixo:

. Requisito Mínimo (Conforme QUADRO DE VAGAS - ANEXO I) VALOR DA INSCRIÇÃO

. Graduação ou Graduação com Habilitação, Especialização ou Residência R$ 90,00

. Mestrado R$ 130,00

. Doutorado R$ 180,00

ATENÇÃO: Para fins de comprovação do pagamento do valor da inscrição, a Fundação Universidade do Amazonas considerará a TITULAÇÃO EXIGIDA no ANEXO I deste Edital para cada área de conhecimento
e não a titulação que o candidato efetivamente possui.
4.2. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) que pode ser gerada no sítio do Tesouro Nacional, através do link
h t t p : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s . asp. Seguem os dados para preenchimento da GRU:
I. Unidade Gestora - UG: 154039;
II. Gestão: 15256;
III. Nome da Unidade: Fundação Universidade do Amazonas;
IV. Código do Recolhimento: 28883-7;
V. Descrição do Recolhimento: Taxa de Inscrição em Concurso Público;
VI. Número de Referência: 001;
VII. Competência: 03/2018;
VIII. Vencimento: 16/03/2018.
4.3. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do processo seletivo ou em razão de fato atribuível exclusivamente à Administração
Pública.
5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135,
de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo:
5.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da
solicitação.
5.1.2. A isenção da inscrição deverá ser solicitada no período de 05/03/2018 a 07/03/2018.
5.1.3. Para solicitar sua isenção, o candidato interessado deverá preencher o Formulário de Requerimento de Isenção de Inscrição disponível no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo",
e clicar no botão "enviar".
5.1.4. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão
Gestor do CadÚnico.
5.1.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição, referentes à isenção do pagamento da inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato.
5.1.6. A Universidade Federal do Amazonas consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5.1.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº. 83.936, de 06/09/1979.
5.1.8. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição do candidato que omitir ou prestar informações inverídicas.
5.1.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da inscrição via fax, postal, ou se extemporâneo.
5.1.10. Será desconsiderado o pedido de isenção da inscrição do candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.
5.1.11. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos e indeferidos, com os respectivos motivos, será disponibilizada na internet, no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo",
em área destinada a este edital, a partir das 17h00 do dia 09/03/2018.
5.1.12. Não será admitido recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. Aquele candidato que tiver o pedido indeferido, deverá realizar o procedimento disposto no item 3 deste Edital
para efetivar sua inscrição.
6. Da Remuneração
6.1. Será pago ao professor substituto o equivalente à remuneração prevista para a Carreira de Magistério Superior. A tabela abaixo apresenta o valor mensal da remuneração para a Carreira de Magistério Superior Federal (valor bruto), de acordo com os valores fixados nos Anexos III e IV da Lei nº 12.863, de

24/09/2013:

. CLASSE/ PADRÃO Regime de Trabalho VB Retribuição por Titulação TO TA L

. Especialização Mestrado Doutorado

. Auxiliar, Nível 1 20h R$ 2.236,30 - - - R$ 2.236,29

. Auxiliar, Nível 1 40h R$ 3.121,76 - - - R$ 3.121,76

. Auxiliar (com Especialização/
Residência Médica)

20h R$ 2.236,29 R$ 189,07 R$ 2.425,36

. Auxiliar (com Especialização/
Residência Médica)

40h R$ 3.121,76 R$ 430,32 - - R$ 3.552,08

. Assistente A 20h R$ 2.236,30 - R$ 540,85 R$ 2.777,15

. Assistente A 40h R$ 3.121,76 - R$ 1.119,29 - R$ 4.241,05

. Adjunto A 20h R$ 2.236,30 - R$ 1.141,15 R$ 3.377,45

. Adjunto A 40h R$ 3.121,76 - R$ 2.620,38 R$ 5.742,14

6.2. Por vedação constante da Orientação Normativa SRH/MP nº
05/2009, não será paga ao professor substituto retribuição por
titulação superior à exigida neste Edital, ainda que o candidato
aprovado comprove possuir titulação superior.
7. DAS Etapas do PROCESSO SELETIVO
7.1. O presente processo seletivo simplificado será realizado em 02
(duas) etapas:
I. Prova Didática (de caráter eliminatório e classificatório).
II. Prova de Títulos (de caráter meramente classificatório).
Observações:
I.O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca Examinadora
diretamente aos candidatos, afixado com prioridade nas dependências
das Unidades Acadêmicas executoras do processo seletivo
simplificado e divulgado posteriormente no sítio
http://progesp.wix.com/ddpessoas.
II.Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para nenhuma
das Provas.

III. Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidatos nos
locais de realização das provas após o horário previamente marcado
para o seu início.
IV. Somente terá acesso à sala de provas o candidato munido do
original de seu Documento Oficial de Identificação com foto ou cópia
deste devidamente autenticada, legível e sem rasuras (vide item 3
desse edital).
V. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, permitindo,
com clareza, a identificação do candidato.
VI. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando
arma de qualquer natureza.
8. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO CALENDÁRIO
DEFINITIVO DE PROVAS
8.1. As provas para as áreas constantes do ANEXO I, QUADROS I
e II - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS DA
CAPITAL E DO INTERIOR serão realizadas no Município de
Manaus e Interiores, respectivamente.

8.2. O calendário definitivo de provas, contendo dia, hora, tempo de
duração e os locais de realização das provas, será informado aos
candidatos com pedido de inscrição deferidos, por meio do e-mail
informado no Formulário de Requerimento de Inscrição, bem como
divulgado no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas.
9. DA PROVA DIDÁTICA
9.1. A Prova Didática, a ser realizada na data PROVÁVEL de
23/03/2018, consistirá em aula teórica a ser exposta pelo candidato,
cujo tema será sorteado de uma lista de 05 (cinco) temas. O sorteio
do tema da Prova Didática, bem como o sorteio da ordem de
apresentação dos candidatos, será realizado com pelo menos 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência, em local a ser designado pela Banca
Examinadora.
O B S E RVA Ç Õ E S :
I. Apenas poderão participar do sorteio do tema e da prova didática os
candidatos que estiverem portando Documento Oficial de
Identificação com foto;
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II.O não comparecimento ao ato de sorteio do tema e o não
comparecimento no horário designado para o início da prova, por
qualquer motivo, implicará na sumária eliminação do candidato.
III.Antes de iniciar sua exposição, o candidato DEVERÁ entregar a
cada membro da banca Examinadora seu Plano de Aula.
9.2. A Prova Didática terá duração mínima de 50 (cinquenta) minutos
e máxima de 60 (sessenta) minutos. Em observância ao disposto no
artigo 13, § 3º, do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, a prova
didática deverá ser realizada em sessão pública e gravada para efeito
de registro e avaliação. Não será permitida a presença de candidatos
concorrentes.
9.3. Ao final da exposição, o candidato poderá ser arguido por
quaisquer dos membros da Banca Examinadora, por até 15 (quinze)
minutos.
9.4. Para efeito de avaliação da Prova Didática, serão considerados
como preponderantes os critérios de concisão e domínio do tema
sorteado e perfeita coerência entre o plano de aula que for
apresentado na ocasião e o desenvolvimento da exposição do
candidato.
9.5. A Prova Didática valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo a
nota final do candidato obtida pela média aritmética das notas
individuais atribuídas pelos membros da Banca Examinadora. Será
considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior
a 7 (sete) pontos.
9.6. O candidato, mediante solicitação prévia, poderá obter cópia
digital da filmagem ou gravação de sua própria prova didática.
10. DA PROVA DE TÍTULOS
10.1. A Prova de Títulos terá caráter meramente classificatório.
10.2. Somente os candidatos que obtiverem aprovação na Prova
Didática estarão habilitados a apresentar os documentos, diplomas,
certificados e correlatos citados no Currículo (devidamente
autenticados) à Banca Examinadora para a análise dos Títulos.
10.3. Os candidatos habilitados deverão apresentar seus títulos no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data
designada para a realização da Prova de Títulos.
10.4. Para a Prova de Títulos, os diplomas, certificados e correlatos
citados no Currículo expedidos no estrangeiro, somente serão
considerados se contiverem a indispensável revalidação oficial no
país, ressalvadas as situações específicas amparadas por Tratados,
Convenções ou Acordos Internacionais (§§ 2º e 3º do artigo 48 da Lei
nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).
10.5. A Prova de Títulos constará do julgamento dos títulos pela
Banca Examinadora, compreendendo os seguintes itens:
I. Titulação Acadêmica;
II. Produção Intelectual na área do Concurso;
III. Atividade Acadêmica.
10.6. Para julgamento dos títulos serão consideradas as escalas de
valores constantes na Seção III, Tabelas I, II e III da Resolução nº
008/2009-CONSUNI, disponível no endereço eletrônico no sítio
http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
10.7. A nota final da Prova de Títulos será computada pela média
aritmética simples da pontuação obtida nos itens: (I), Titulação
Acadêmica, (II) Produção Intelectual na área do Concurso e (III)
Atividade Acadêmica.
11. dos recursos
11.1. Será admitida a interposição de recurso em todas as etapas do
processo seletivo.
11.2. O interessado deverá interpor recurso em até:
11.2.1. 24 (vinte e quatro) horas, quando se tratar de recurso contra
indeferimento de inscrições, contra resultado da prova didática ou
contra o resultado da prova de títulos;
11.2.2. 48 (quarenta e oito) horas, quando se tratar de recurso contra
o resultado final do processo seletivo.
11.3. O recurso deverá ser dirigido:
I. Ao Conselho Departamental ou Conselho Diretor da Respectiva
Unidade Acadêmica, quando questionar decisão da Banca
Examinadora;
II. Ao Magnífico Reitor, quando questionar decisão do Conselho
Departamental ou Conselho Diretor.
11.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos coletivos.
11.5. Serão sumariamente rejeitados os recursos carentes de
fundamentação ou, ainda, aqueles interpostos fora do prazo
estabelecido neste Edital.
11.6. O resultado do recurso será comunicado diretamente ao
candidato recorrente.
12. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARCIAIS E DO
RESULTADO FINAL
12.1. O resultado de cada etapa será comunicado pela Banca
Examinadora diretamente aos candidatos e afixado com prioridade
nas dependências das Unidades Acadêmicas executoras do processo

seletivo simplificado.
12.2. Posteriormente, o resultado final do processo seletivo será
divulgado no endereço eletrônico no sítio
http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO
CONTRATO DE TRABALHO.
13.1. O resultado final do processo seletivo, homologado pelo
Conselho Diretor ou Conselho Departamental da Unidade Acadêmica,
será submetido à apreciação pelo Magnífico Reitor, que o ratificará
por meio de Portaria a ser publicada no Diário Oficial da União,
observada a ordem de classificação dos candidatos.
13.1.1. O número máximo de candidatos homologados obedecerá ao
disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009. Os candidatos não
classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo
II, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
REPROVADOS no processo seletivo.
13.2. Será selecionado o candidato que obtiver a maior pontuação na
média aritmética que resultar da soma da pontuação obtida na Prova
Didática e na Prova de Títulos. Em caso de empate entre dois ou mais
candidatos, terão preferência aqueles com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 27 da
Lei nº 10.741/2003. Persistindo o empate ou em caso de não haver
candidato na situação prevista no dispositivo legal em comento, terá
preferência para efeito de desempate o candidato que, na seguinte
ordem:
I. Obtiver maior número de pontos na Prova Didática;
II. Obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;
III. For mais idoso.
13.3. São requisitos indispensáveis à assinatura de contrato,
cumulativamente:
I. Ter sido aprovado e classificado no presente processo seletivo;
II. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, em caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos
políticos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição
Federal; ou ainda, se estrangeiro, encontrar-se em situação regular no
país, nos termos da Lei 6.815/80.
III. Estar quite com as obrigações eleitorais;
IV. Estar quite com as obrigações militares (apenas para os candidatos
do sexo masculino);
V. Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
VI. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade
incompatível com nova investidura em cargo público;
VII. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;
VIII. Não possuir outro cargo ou emprego público, ressalvado o
disposto no artigo 37, inciso XVI, da Lei nº 8.112/90.
IX. Apresentar a documentação completa a ser solicitada pelo
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas.
X. No ato da contratação o candidato deverá apresentar Diploma
original devidamente registrado e reconhecido pelo MEC - no caso de
curso superior realizado no Brasil - segundo a área de formação
exigida no Anexo I. No caso de títulos obtidos no Exterior, anexar
cópia autenticada do título já revalidado. O não cumprimento desta
exigência implica na impossibilidade de contratação.
13.4. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e
funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas,
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos
Estados, dos Territórios e dos Municípios.
13.5. É também vedado ao contratado participar de gerência ou
administração de sociedade privada, personificada ou não
personificada, exercer o comércio, EXCETO na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário, nos termos do art. 117 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

13.6. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica
condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

13.7. O contrato inicial deverá ser assinado em até 05 dias
úteis a contar da notificação do candidato (através do e-mail
cadastrado na ficha de inscrição) e terá vigência até o
encerramento do período letivo, podendo ser prorrogado a critério
da Administração, desde que o período total de contrato não
exceda a 24 (vinte e quatro) meses, conforme disposto na Lei nº
8.475, de 09 de dezembro de 1993.

13.8. Não será efetivado o contrato de candidatos que
tenham tido vínculo com a UFAM ou com quaisquer outras
Instituições Federais de Ensino, na condição de Professor
Substituto ou Professor Visitante, nos 24 meses anteriores à
assinatura do contrato.

14. DAS VEDAÇÕES AO CONTRATADO E DA
EXTINÇÃO DO CONTRATO:

14.1. O candidato contratado não poderá:
I. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos

no respectivo contrato;

II. Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário
ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança;

III. Ter firmado contrato com a UFAM ou com outras
Instituições da Rede Federal de Ensino, na condição de professor
substituto ou visitante, nos 24 meses anteriores à assinatura do
contrato.

14.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a
indenização:

I. Pelo término do prazo contratual;
II. Por iniciativa do contratado;
III. Pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo

contratante;
IV. Por iniciativa da UFAM, caso o contratado não

desempenhe as atividades contratadas do cargo, não cumpra a
carga horária sem anal contratada, além de horários e prazos
institucionais, situações em que será instaurado processo
administrativo disciplinar, concedendo-lhe amplo direito de
defesa.

14.3. A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e
III, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. A extinção do contrato, por iniciativa da Universidade
Federal do Amazonas, decorrente de conveniência administrativa,
importará no pagamento ao contratado de indenização
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante
do contrato.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1. As leis e resoluções que regem este processo

seletivo simplificado, bem como o inteiro teor deste Edital, estarão
disponíveis no sítio http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo
"Processo Seletivo".

15.2. O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano,
prorrogável por igual período no interesse da Instituição, a contar
da publicação do ato de homologação do resultado final no Diário
Oficial da União.

15.3. O candidato e demais interessados deverão
acompanhar eventuais retificações deste Edital através do sítio
http://progesp.wix.com/ddpessoas, no campo "Processo Seletivo".

15.4. Em respeito ao princípio da economicidade, a
Fundação Universidade do Amazonas poderá aproveitar, em
qualquer de suas Unidades Acadêmicas da Capital, candidatos
aprovados além do quantitativo de vagas oferecidas neste Edital,
para determinada área de conhecimento, em área diversa, em que
não haja candidatos aprovados ou inscritos, desde que as áreas de
conhecimento sejam afins e havendo a anuência do interessado.

15.5. A não aceitação do candidato não implicará sua
desclassificação do certame, de modo que continuará a figurar
entre os classificados para a vaga a qual concorreu. Contudo, deve
o candidato formalizar a não anuência ao preenchimento da vaga
para qual foi convidado a fim de possibilitar a convocação do
próximo candidato na ordem de classificação.

15.6. O candidato aprovado além do quantitativo original
de vagas também poderá ser aproveitado por outras Instituições de
Ensino Superior, desde que para aproveitamento em cargo idêntico,
de mesma denominação e descrição e que envolva as mesmas
atribuições, competências, direitos e deveres e para exercício na
mesma localidade para a qual prestou concurso público (Decisão
Normativa TCU nº 212/1998-Plenário e Acórdão TCU nº
569/2006), mediante requerimento da Instituição interessada e
anuência do candidato.

15.7. Não havendo candidatos classificados em número
suficiente para suprir as vagas existentes ou que venham a existir
durante a validade do processo seletivo, a UFAM poderá requerer
aproveitamento de candidatos classificados em processos seletivos
realizados por outras Instituições da Rede Federal de Ensino.

15.8. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar as publicações, comunicações, retificações e
convocações referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado,
durante todo seu período de validade.

15.9. Ficam cientificados todos os candidatos que
aderirem a este Edital que, pedidos de cópias de provas escritas ou
didáticas requeridas por concorrentes poderão ser concedidos,
inclusive com as respectivas correções das bancas examinadoras,
quando preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 12.527/2011
e no Decreto nº 7.724/12.

15.10. É permitido o acesso às cópias de provas escritas
e didáticas, de candidatos em concursos públicos, requerida por
terceiros que concorrem, desde que requeridas na forma da
Orientação Normativa GR-nº 001/2017, expedida por esta
Universidade.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Presidente da Fundação
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ANEXO I - EDITAL DE ABERTURA Nº 017/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTO S

. QUADRO I - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADEMICAS DA CAPITAL

. Unidade Acadêm-
ica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Regime de Tra-
balho

Classe/ Padrão Vagas de
AC*

. FM Clínica Cirúrgica Oftalmologia Graduação em Medicina com Especialização
na área de Oftalmologia

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FM Clínica Cirúrgica Tr a u m a t o / O r t o p e d i a Graduação em Medicina com Especialização
na área de Traumato/Ortopedia

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FM Saúde Materno-Infantil Saúde da Mulher II (Obstetrícia) Residência em Ginecologia/Obstetrícia 40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FM Clínica Cirúrgica Anestesiologia Clínica Graduação em Medicina, com Especializa-
ção/Residência na área de Anestesiologia

20h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FA A RT E S Coordenação Acadêmica Artes Visuais ou Educação Artística Graduação em Artes ou Educação Artística 40h Auxiliar, Nível 1 1

. IFCHS Departamento de Antropologia Antropologia Mestrado em Antropologia Social/Cultural 20h Auxiliar, Nível 1 1

. IFCHS Departamento de Ciências Sociais Ciências Sociais Mestrado em Ciências Sociais 40h Assistente A, Nível I 1

. FES Administração Administração/Gestão de Empresas Graduação em Administração, com Especial-
ização em Administração/Gestão de Empre-

sas

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FES Administração Administração/Finanças Graduação em Administração, com Especial-
ização em Administração/Finanças

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. FES Administração Administração/Gestão Graduação em Administração, com Especial-
ização em Administração/Gestão

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

2

. FIC Colegiado de Arquivologia Arquivologia Graduação em Arquivologia 40h Auxiliar, Nível 1 1

. FA P S I Faculdade de Psicologia Dinâmica de Grupo e Ética Profission-
al

Graduação em Psicologia com Mestrado em
Psicologia ou Antropologia ou Sociologia ou
Serviço Social ou Ciências do Ambiente ou
Educação ou Ciências Políticas ou Filosofia

40h Assistente A, Nível I 1

. FA P S I Faculdade de Psicologia Neuropsicologia e Psicofarmacologia Graduação em Psicologia com Mestrado em
Psicologia ou Antropologia ou Sociologia ou
Serviço Social ou Ciências do Ambiente ou
Educação ou Ciências Políticas ou Filosofia

40h Assistente A, Nível I 1

. FA P S I Faculdade de Psicologia Dinâmica de Grupo e Ética Profission-
al

Graduação em Psicologia com Mestrado em
Psicologia ou Antropologia ou Sociologia ou
Serviço Social ou Ciências do Ambiente ou
Educação ou Ciências Políticas ou Filosofia

40h Assistente A, Nível I 1

. FLET Curso de Licenciatura em Letras-
Libras

Letras - Libras Graduação em Letras - Libras 40h Auxiliar, Nível 1 1

. FLET Curso de Letras - Língua e Lit-
eratura Portuguesa

Língua e Literatura Portuguesa Graduação em Letras com especialização em
Língua Portuguesa e/ou Literatura

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

2

. FA O Coordenação Acadêmica Clínica Integrada/Pré-Clínica Graduação em Odontologia com Especializa-
ção em Periodontia

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. CED Coordenação de Design Letras e Linguistica Mestrado em Letras e Linguistica 40h Assistente A, Nível I 1

. ICE Departamento de Química Química Mestrado em Química ou Ciências em Ênfase
em Química

40h Assistente A, Nível I 1

. FT Engenharia de Produção Engenharia de Produção Graduação em Engenharia com Mestrado em
Engenharia de Produção

40h Assistente A, Nível I 3

. To t a l 24

. QUADRO II - VAGAS PARA AS UNIDADES ACADEMICAS DO INTERIOR

. Unidade Acadêm-
ica

Depto. Área de Conhecimento Requisito Mínimo Carga Horária Classe/ Padrão Vagas de
AC*

. IEAA Colegiado do Curso de Agronomia Agronomia: Economia e Extensão Graduação em Agronomia com ênfase em
extensão e economia rural

40h Auxiliar Nível 1 1

. INC Coordenação Acadêmica Letras - Língua Espanhola ou Letras -
Língua Portuguesa e Língua Espanhola

Graduação em Letras - Língua Espanhola ou
Letras - Língua Espanhola ou Letras, com

Especialização em Ensino de Línguas

40h Auxiliar com especial-
ização, Nível 1

1

. INC Coordenação Acadêmica Currículo e Didática Graduação em Pedagogia 40h Auxiliar Nível 1 1

. INC Coordenação Acadêmica Psicologia da Educação/Psicologia da
Educação e Desenvolvimento

Graduação em Psicologia ou Pedagogia 40h Auxiliar Nível 1 1

. To t a l 4

ANEXO II - EDITAL Nº 017/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTO S

. QUADRO I - LOCAIS DE INSCRIÇÃO -

. UNIDADES ACADÊMICAS DA
CAPITAL

ENDEREÇO C O N TATO S

. FM - Faculdade de Medicina Rua Afonso Pena, nº 1053, Centro, CEP 69020-160, Manaus-
AM.

Fone: (92) 3305-4950; 99174-2777
E-mail: fmedicinadiretoria@ufam.edu.br

ceicadcm@gmail.com
. FAARTES - Faculdade de Artes Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-

000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador
Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: (92) 3305-1181 Ramal 2320 / (+55 92) 99318-2207
E-mail: faartes@ufam.edu.br / faartes.ufam@gmail.com

. IFCHS - Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e So-
ciais

Fone: (92) 3305-4595
E-mail: dcisufam@hotmail.com / danifchs@ufam.edu.br

. FES - Faculdade de Estudos Sociais Fone: (92) 3305-1480
E-mail: fes@ufam.edu.br / cccms.fes@gmail.com

. FIC - Faculdade de Informação e Comunicação Fone: (092) 3305-4583 / 3305-4547
E-mail: fic.ufam@gmail.com

. FAPSI - Faculdade de Psicologia Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Sul).

Telefone geral: (92) 3305-1181
Ramal 2580: Coordenações: Acadêmica, de Curso e Administrativa

Ramal 2581: Direção da Unidade
E-mail: fapsi@ufam.edu.br / cadmfapsi@gmail.com
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. FLET - Faculdade de Letras Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: (92) 3305-1181 / Ramal 2114
E-mail: flet@ufam.edu.br / academicoletras@ufam.edu.br /

administrativoletras@ufam.edu.br
. FAO - Faculdade de Odontologia Av. Ayrão, 1539 - Praça 14 de Janeiro, Manaus - AM, CEP:

69025-050
Fone: (92) 3305-4924

E-mail: diretoriafao@ufam.edu.br
. CED - Centro de Educação a Distância Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-

000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador
Arthur Virgílio Filho - Setor Sul).

Fone: (92) 3305-1181 ramal 4028 ou direto 3305-4028
E-mail: ced@ufam.edu.br

. ICE - Instituto de Ciências Exatas Av. General Rodrigo Octávio, nº 6.200, CEP 69077-
000, Manaus/ AM (Campus Universitário Senador

Arthur Virgílio Filho - Setor Norte).

Fone: 92 3305-2817;
e-mail: icesecretaria@ufam.edu.br;

dqufam@gmail.com
. FT - Faculdade de Tecnologia Fone: 92 3305-4635;

e-mail: ft@ufam.edu.br

. QUADRO II - LOCAIS DE INSCRIÇÃO

. UNIDADES ACADÊMICAS DO INTERIOR ENDEREÇO C O N TATO S

. ICET
(Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia)

Itacoatiara

Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 3863, Bairro
Tiradentes, CEP 69103-128, Itacoatiara/AM.

Fone: 92 99181-4046/ 92 99318-2549;
e-mail: cccmsicet@ufam.edu.br cadm.icet@gmail.com;

direcaoicet@ufam.edu.br
. ICSEZ

(Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia)
Parintins

Estrada Parintins Macurany, nº 1805, Bairro
Jacareacanga,

CEP: 69152-240,Parintins/AM.

Fone: 92 3533-1884;
e-mail: icsez_parintins@ufam.edu.br

. IEAA
(Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente)

Humaitá

Campus Vale do Rio Madeira, Rua 29 de Agosto, nº 786,
Centro, CEP 69800-000, Humaitá/AM.

Fone: 97 3373-2314 ou 97 3373-1180; e-mail: ieaa@ufam.edu.br;
sec.ieaa@gmail.com

. INC
(Instituto de Natureza e Cultura)

Benjamim Constant

Rua 1º de maio, nº 05, CEP 69630-000, Benjamin Con-
stant/AM.

Fone: (97)3415-5677; email: incufam.bc@gmail.com; coordacad-
inc@ufam.edu.br

. ISB
(Instituto de Saúde e Biotecnologia)

Coari

Estrada Coari-Mamiá, nº 305, Bairro Espírito Santo, CEP
69460-000, Coari/AM.

Fone: (97) 3561-3025
e-mail: isb.ufam@gmail.com;

cacadem.isb@gmail.com

AVISO DE PENALIDADE

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS,
representada pelo presidente de seu conselho Diretor, em sede de
Recurso, decide pela manutenção da penalidade de impedimento de
licitar e de contratar com a União pelo prazo de 1 (um) mês, pela não
entrega de documentação exigida no certame, à empresa
ODONTOPAZ PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- EPP, CNPJ
08.188.573/0001-00, processo 23105.000111/2016, pregão 062/2016.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Presidente da Fundação

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ACADÊMICO,
CIENTÍFICO E CULTURAL - Processo: 23106.006435/2018-12.
Partícipes: Fundação Universidade de Brasília - FUB, CNPJ nº
00.038.174/0001-43 e SOKA UNIVERSITY.
Objetivo: Regular a forma e as condições pelas quais as partes
convenentes se propõem a desenvolver um programa de mútua
cooperação e intercâmbio, científico e cultural, envolvendo áreas de
interesse mútuo.
Assinatura: 10/01/2018.
Vigência: De 20/02/2018 a 20/02/2023.
Prof.ª Márcia Abrahão Moura, Reitora da Universidade de Brasília, e
o Sr. Yoshihisa Baba, Presidente da Soka University.

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 78, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB,
nos termos da Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei
n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n.
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485,
de 18/05/2011, torna pública a abertura de inscrições para a
Seleção Simplificada para a contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO
SIMPLIFICADA Nº 078 DE 28/02/2018, Faculdade de Planaltina
- FUP, 1 (uma) vaga, regime de trabalho: 40 horas, área:
Economia/Finanças/Contabilidade. Informações adicionais estão
disponíveis no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br
que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

EDITAL Nº 80, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB,
nos termos da Lei 8.745/93, com alterações introduzidas pela Lei
n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n.
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485,
de 18/05/2011, torna pública a abertura de inscrições para a
Seleção Simplificada para a contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO
SIMPLIFICADA Nº 080 DE 28/02/2018, Faculdade de Medicina -
FM, 2 (duas) vagas, regime de trabalho: 20 horas, área: Clínica

Médica - Subárea de Cardiologia. Informações adicionais estão
disponíveis no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br
que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
EDITAL DE 2 DE MARÇO DE 2018

ADENDO N° 1 AO EDITAL N° 02/2018 - PROGRAD
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

PROFESSOR SUBSTITUTO

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, torna público o Adendo 01 ao
Edital nº 02/2018-PROGRAD, que altera o seguinte item:

Onde se lê:
2.1 A inscrição no processo seletivo será realizada

exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico
<www.ufac.br>, de 0h do dia 22 de fevereiro às 23h59min do dia
02 de marco de 2018.

Leia-se:
2.1 inscrição no processo seletivo será realizada

exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico
<http://sistemas.ufac.br/professor_substituto/>, de 0h do dia 22 de
fevereiro às 23h59min do dia 04 de marco de 2018.

Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

CARLOS PAULA DE MORAES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2018 - UASG 154215

Nº Processo: 23125038689/16-18 . Objeto: Concessão de Uso do
Espaço Físico para Instalação e funcionamento de lanchonete. Total
de Itens Licitados: 00001. Edital: 05/03/2018 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Juscelino Kubistschek de
Oliveira - Km 02 Universidade - MACAPA - AP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 2 1 5 - 0 5 - 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: 27/03/2018 às 10h00

LUIZ OTAVIO PEREIRA DO CARMO JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 02/03/2018) 154215-15278-2018NE800027

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE PENALIDADE - UASG 154215

Processo: 23125.023077/2017-01. A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAPÁ, após a devida instrução processual
RESOLVE APLICAR a penalidade de MULTA no valor de
R$1.874,13(mil oitocentos e setenta e quatro reais e treze centavos),
à empresa QUEIROZ & MACIEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, referente ao contrato 29/2015, 30/2015, 31/2015, 32/2015,
44/2015, 45/2015, 46/2015, por descumprimento contratual, e
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata.

WILMA GOMES SILVA MONTEIRO
Pró-Reitora de Administração

AVISO DE PENALIDADE - UASG 154215

Processo: 23125.023078/2017-48.A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAPÁ, após a devida instrução processual RESOLVE
APLICAR a penalidade de MULTA no valor de R$6.559,46(seis mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), à
empresa QUEIROZ & MACIEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, referente ao contrato 24/2014, por descumprimento contratual, e
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação
correlata.

WILMA GOMES SILVA MONTEIRO
Pró-Reitora de Administração

Clecio
Riscado


